
Termo de Solicitação de Encerramento de Conta

Local e data
CURITIBA PR , 24 de Fevereiro de 2026

Ao
Banco do Brasil S.A.

Nome da dependência
3793-1 ESC SETOR PUBLICO P

Agência

Endereço
R.VISCONDE DE NACAR,1440
Cidade
CURITIBA

UF
PR

CEP
80410201

Senhor Gerente,

Solicito o encerramento da conta nº 15973-5, de minha titularidade, mantida junto à agência
3793-1, conforme Resolução nº 4.753, de 26.09.2019, do Conselho Monetário Nacional.

Motivo do encerramento
Término do Convênio/Recursos

Autorizo o Banco do Brasil a:

(i) liquidar todas as eventuais operações de crédito que previam débito de valores na conta
objeto do pedido de encerramento;

(ii) desvincular eventuais contratos e/ou aplicações não liquidados, inclusive de operações de
crédito, e alterar a forma de cobrança para boleto, exceto nos casos de consignação em folha
de pagamento e antecipações.

(iii) cancelar todas as autorizações para débito automático de compromissos concedidas até a
presente data, cujos lançamentos tenham que ocorrer na conta ora encerrada; e

DECLARO que estou ciente e de acordo que:

1. A presente solicitação produz efeitos imediatos e o Banco do Brasil terá o prazo de até 30
(trinta) dias, contados da entrega deste Termo, para confirmar o encerramento da conta
indicada acima. Declaro o fornecimento de endereço físico e endereço eletrônico para fins de
envio de comunicações que se façam necessárias, sendo que poderei ser contatado por
qualquer um destes meios. As informações também estarão disponíveis em qualquer agência
do Banco do Brasil ou na Central de Atendimento BB pelo 4004-0001.

2. Ficará à minha disposição, eventual saldo credor que venha a ser verificado na conta ora
encerrada quando da finalização do processo de encerramento. Neste caso, o valor poderá ser
transferido para o Sistema de Valores a Receber (SVR), do Banco Central e ficará disponível
para saque, transferência ou emissão de ordem de pagamento na minha agência ou para
solicitação pelo portal do SVR;

3. a partir desta data, a conta indicada entrará em processo de encerramento e, eventual
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remessa futura de salário poderá ser rejeitada;

4. continuo sendo o único responsável pelo pagamento, diretamente aos respectivos credores
(companhias de água, luz, telefone, etc.), dos compromissos que tenham sido objeto de
autorizações para débito automático, não sendo imputável ao Banco qualquer responsabilidade
por eventual inadimplemento decorrentes da impossibilidade de débito em conta;

5. a eventual suspensão de ordens de débitos programados poderá ser feita em até 5 (cinco)
dias úteis antes do vencimento, com exceção para os débitos já efetivados nesse dia, em razão
de já terem sensibilizado o saldo da conta e da possibilidade de eventual estorno vir a se
constituir em risco jurídico para a Instituição Financeira;

6. demais transações efetuadas por mim, em havendo disponibilidade de fundos para tanto,
serão honradas normalmente durante o período compreendido entre o pedido e a efetivação do
encerramento da conta;

7. caso a conta seja utilizada para recebimento de Benefícios do INSS (qualquer natureza), é
minha responsabilidade solicitar a alteração da modalidade de pagamento de crédito em conta
para cartão junto a uma agência do INSS ou a alteração de domicílio bancário – conforme
regras definidas pelo INSS.

8. caso o cliente beneficiário do salário tiver a conta-salário encerrada durante o processamento
da Folha de Pagamento, o valor será devolvido à empresa pagadora. O BB não reativa a
contasalário. O cliente deve procurar o empregador para recebimento do salário não
processado.

9. o Banco do Brasil acatará o pedido de encerramento mesmo existindo cheques sustados,
revogados ou cancelados por qualquer causa, os quais, se apresentados dentro do prazo de
prescrição, serão devolvidos pelos respectivos motivos, mesmo após o encerramento da conta,
não eximindo o correntista de suas obrigações legais;

10. eventuais cheques pendentes ou pré-datados, que venham a ser apresentados dentro do
prazo de prescrição, serão devolvidos por motivo 13 (Conta Encerrada) e meu nome será
incluído no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos do Banco Central do Brasil;

11. o Banco do Brasil deixará de cobrar tarifa de manutenção, no caso de se tratar de conta
Pessoa Jurídica, a partir desta data. A tarifa de manutenção de conta não é aplicável às contas
de Pessoa Física;

12. permanecerão ativos os seguintes produtos e/ou serviços contratados junto ao Banco do
Brasil ou a empresas a ele ligadas. O encerramento da conta não avaliará a manutenção
desses produtos, que permanecerá(ão) ativo(s), sob sua responsabilidade, após o
encerramento da conta corrente:
Compromisso Quantidade / Valor - R$

-Não há pendências

13. O encerramento da conta em epígrafe será efetuado dentro do prazo de 30 dias,
condicionado à regularização e/ou quitação do(s) compromisso(s) que o impossibilita(m), sendo
ele(s):
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Compromisso Quantidade
-Não há operações

14. Juntamente com esta solicitação, entrego os talonários de cheque e cartões magnéticos que
se encontram em meu poder, para sejam devidamente inutilizados, declarando¸ sob as penas
da lei, que me comprometo a inutilizar as folhas de cheques e/ou os cartões magnéticos,
relacionados à conta ora encerrada, que ainda estejam em meu poder e por qualquer motivo
não tenham sido entregues neste ato.

15. Pelo presente Termo, MANIFESTO também que TENHO interesse no encerramento da(s)
conta(s) cartão porventura existente(s), conforme faculta a cláusula XIX das Cláusulas Gerais
do Contrato de Emissão e Utilização dos Cartões Banco do Brasil S.A. - Pessoas Físicas -
Correntistas e Não Correntistas. DECLARO ter sido devidamente informado de que, no caso de
encerramento da(s) conta(s) cartão: (i) deverei devolver o(s) cartão(ões) que esteja(m) em meu
poder, inclusive adicional(is); (ii) permanecerei responsável pelos débitos remanescentes
decorrentes do Contrato de Emissão e Utilização dos Cartões Banco do Brasil S.A., os quais
deverão ser pagos de uma só vez; (iii) deverei liquidar o saldo devedor eventualmente verificado
pelo Banco; (iv) farei jus à devolução proporcional do valor da Tarifa de Anuidade, a ser
restituída na forma da cláusula 19.3 das Cláusulas Gerais do Contrato de Emissão e Utilização
dos Cartões Banco do Brasil S.A. - Pessoas Físicas - Correntistas e Não Correntistas.

16. Declaro que estou ciente e de acordo que:
16.1. Na existência de operações vigentes do produto Compromissada Título Privado e/ou
Compromissada Título Público (BB APLIC), devo solicitar, preferencialmente, o resgate total
antecipado das operações. Mas caso tenha o interesse em permanecer com as operações
ativas, independente da manutenção da conta corrente, fornecerei ao Banco do Brasil os dados
bancários de conta corrente ou de poupança de minha titularidade em outra instituição
financeira, e autorizo a transferência da integralidade do crédito respectivo para a referida conta
quando do vencimento das operações. Assumo total compromisso em manter a conta fornecida
da outra instituição financeira ativa até a liquidação das operações ou informar ao Banco do
Brasil S.A. no prazo máximo de 10 (dez) dias antes do vencimento das operações uma nova
conta para cadastramento/vinculação às operações, eximindo o Banco do Brasil S.A. de
qualquer responsabilidade pelo não recebimento dos valores na data do vencimento das
operações, em virtude de fornecimento intempestivo ou incorretos dos dados de minha conta
corrente ou de poupança na outra instituição financeira.
16.2. Na existência de operações vigentes do produto Letra Financeira, tendo em vista o prazo
mínimo legal que não admite resgates antecipados, fornecerei ao Banco do Brasil os dados
bancários de conta corrente ou de poupança de minha titularidade em outra instituição
financeira, e autorizo a transferência da integralidade do crédito respectivo para a referida conta
quando do vencimento das operações. Assumo total compromisso em manter a conta fornecida
da outra instituição financeira ativa até a liquidação das operações ou informar ao Banco do
Brasil S.A. no prazo máximo de 10 (dez) dias antes do vencimento das operações um nova
conta para cadastramento/vinculação às operações, eximindo o Banco do Brasil S.A. de
qualquer responsabilidade pelo não recebimento dos valores na data do vencimento das
operações, em virtude de fornecimento intempestivo ou incorretos dos dados de minha conta
corrente ou de poupança na outra instituição financeira.
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17. Caso existam posições em Derivativos abertas, em virtude desta solicitação de
encerramento da conta corrente indicada no item 3 do Apêndice do Contrato Global de
Derivativos (CGD), declaro que estou ciente e concordo com a Antecipação das Operações de
Derivativos de acordo com o art. 15.6 do Contrato Global de Derivativos (CGD).

18. Caso existam operação(ões) nas linhas de Crédito Rural vinculada(s) à conta objeto da
presente solicitação de encerramento e que permanecerão ativa(s), autorizo a alteração da
forma de pagamento para BOLETO. Declaro que é minha responsabilidade comparecer a
agência BB para solicitação da emissão/impressão do boleto de cobrança, para pagamento das
obrigações contratadas (o qual deverá ser pago na mesma data de sua emissão), ou em caso
de créditos a receber, informar a forma de recebimento de eventuais saldos credores.

19. Caso exista operação de Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) – vinculada à conta
objeto da presente solicitação de encerramento e que permanecerá ativa, autorizo a alteração
da forma de pagamento para BOLETO. Declaro que continuo sendo o único responsável pelo
pagamento da referida operação, sendo minha responsabilidade a retirada do boleto, no dia seu
vencimento, para pagamento em qualquer agência da rede bancária do Banco do Brasil.

20. Caso exista operação de BB Microcrédito Empreendedor – Giro – vinculada à conta objeto
da presente solicitação de encerramento e que permanecerá ativa, autorizo a alteração da
forma de pagamento para BOLETO. Declaro que continuo sendo o único responsável pelo
pagamento da referida operação, sendo minha responsabilidade a retirada do boleto, no dia seu
vencimento, para pagamento em qualquer agência da rede bancária do Banco do Brasil.

AUTORIZO expressamente que meus dados pessoais, usados para celebração do contrato de
abertura de conta e desta solicitação (Nome, RG, CPF, endereço e número de conta) fiquem
arquivados em meio eletrônico seguro e idôneo e sob a forma impressa – esta última sendo
representada pelo presente Termo, o qual permanecerá arquivado durante 6 (seis) anos após o
encerramento da referida conta, a fim de cumprir legislação específica que assim o determina.

Cidade
CURITIBA

Data
24/02/2026

Razão: E-PARANA COMUNICACAO
CNPJ: 20.184.969/0001-77
Repr. legal: RAFAEL CHINASSO FERNANDEZ SEGURA
CPF: 063.960.009-38
RG: 03599473915 DETRAN P
Endereço: RUA AMINTAS DE BARROS 871 APTO 403
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Razão: E-PARANA COMUNICACAO
CNPJ: 20.184.969/0001-77
Repr. legal: PAULO ROBERTO PACHECO FILHO
CPF: 027.535.189-04
RG: 01531014115 DETRAN P
Endereço: RUA CORONEL AIRTON PLAISANT 1120 - AP 1

Razão: E-PARANA COMUNICACAO
CNPJ: 20.184.969/0001-77
Repr. legal: LEONARDO FAJGENBAUM FEIGES
CPF: 083.006.139-86
RG: 7.747.232-0 SESP PR
Endereço: R FRANCISCO ALVES GUIMARAES 494 APTO 1001

Central de Atendimento BB - 4004 0001 ou 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC - 0800 729 0722
Ouvidoria BB - 0800 729 5678
Deficientes Auditivos ou de Fala - 0800 729 0088
Privacidade e Proteção de Dados Pessoais: bb.com.br/minhaprivacidade

Mod. 0.51.356-1 - 1101 - Fev/2026 - SISBB 26036 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -
jrj

39
17

Assinatura Qualificada realizada por: Rafael Chinasso Fernandez Segura em 26/02/2026 10:42. Inserido ao protocolo 25.208.887-3 por:  Daniela Borges da Silva em:
25/02/2026 16:16.  Demais assinaturas na folha 39a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 16068d76a02a03107626c5a9531a53fe



39a
17

Documento: SECID_15.973_5_Termo_de_Encerramento.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Rafael Chinasso Fernandez Segura em 26/02/2026 10:42.

Assinatura Avançada realizada por: Leonardo Fajgenbaum Feiges (XXX.006.139-XX) em 25/02/2026 16:30 Local: EPR/DAF/FINANCEIRO.

Inserido ao protocolo 25.208.887-3 por:  Daniela Borges da Silva em: 25/02/2026 16:16.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:


